
Conselho Municipal
de Assistência Social

de Guararapes

Oficio n°03/2018 - CMAS

Guararapes, 21 de março de 2018.

limo. Sr.
Edson Luiz Bartol Dias
Diretor do Departamento Financeiro

Transmitindo nossos respeitosos cumprimentos, vimos por meio deste informar que em
reunião ordinária ocorrida no dia 05 de março de 2018 foi aprovada a alteração no
Plano de Trabalho da Casa Abrigo Nosso Lar referente aos meses de janeiro, fevereiro,
março e abril no item do décimo terceiro salário dos funcionários (R$1.500,00), onde o
valor será revertido para pagamento de rescisão de funcionário, para os demais meses
o valor continuará para pagamento de décimo terceiro.
Segue anexada a ata da reunião.
Sem mais no momento, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos.

Crisiane Assakb Kimura
Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social
Biénio 2016/2018

Rua Campos Sales, 1245 - Centro - Guararapes/SP. Fone (18) 3606-1477. E-Mail: comas.miararapesfajterra.com.br
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PLANO DE TRABALHO
2018

. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
Nome da Entidade: Casa Abrigo "Nosso Lar" de Guararapes
GNPJ - 12.746.312/0001-28

Ridemco: Rua Armando Sales de Oliveira, n° 320 - Bairro: Centro.

irLEFOME: (18)3406-3655

" m'*i'l; ^sanhricionossolargpes@qmail.com SITE: Não possui.

HENTIPCAÇÂO DO REPRESENTANTE LEGAL:

; do Representante Legal: Edinaldo Cruz da Silva

CPF: 119.948.508-68 CARTEIRA DE IDENTIDADE: RG 26.845 33
SP/SP

r. Biénio 2016/2019

: 'OfrNTIRCAÇÂO DO SERVIÇO

- r f. if-n Exfínntrido: Acolhimento Institucional.

''míoc^o Social Especial de Alta Complexidade.

''Mihiico Alvo: Criança e Adolescente de O a 18 anos.

TÉCNICO RESPONSÁVEL: Cristiane Assako Kimura.

4. DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA, DEVENDO SER
nriMOfíTRADA A RELAÇÃO ENTRE A REALIDADE E AS ATIVIOADES E META.S A SEREM
ATINGIDAS:

forme dados do Censo IBGE 2010, a população total cio município era de 30.507 residentes,
í i. ']'IR|s 212 encontravam-se em situação de extrema pobreza, ou seja, com renda domiciliar
\I '.apila abaixo de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 0,7% da população. O Censo também
rivnlou que 38,5% dos extremamente pobres do município têm de zero a 17 anos de idade,
- endo n indivíduos na extrema pobreza com idade entre 06 a M anos, 11 jovens nessa situação

ii ,- i onlro 15 a 1 7 anos. De acordo com os rcnistros de março de 2013 do Oa<l;isi'o Único,
"imdpio conta com 2.380 famílias rerjisiradas no Cadastro Único, deste:; /• '<) latniiia^

' i ; árias do Programa Bolsa Família (32,73% do tntal cie carlastiados). De junho de >011 P



CASA ABRIGO " /VOSSO LAR" DE (HJARARAPKS
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' I ', i iSTUAOAS CM CAUTOR10 OK KP.GISTROS Dll IMf >VUIS C ANEXO OU OUARAUAPrS
CNP.! l2.7--íhòl?. OMO! :s

e-mail c.is;uibrigonossol;n;-.pcN(Vf ^mnil.fojn

irmfvrn do 2013, o município inscreveu no Cadastro Único e incluiu no Programa Bolsa Família 31
f;imíi ns om situação de extrema pobroza. Contextualizando a oferta do serviço do acolhimento no

•ir.ípio, fnz-se imprescindível destacar que a implantação deste serviço tovo como ponto inicial
'!•:!-inpinnçãn indiciai para que o município o foriasso serviço cJo acolhimento om-n c inncas o

• ' . i ti in nrazo máximo de 60 (sessenta) dias. visto que, na ocasião. Irezo crianças e
i : ./.nies estavam acolhidas em outros municípios, sondo que alguns estavam em municípios

sequer pertenciam a esta região administrativa, o que inviabilizava o fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitários.
No momento em questão, a Prefeitura Municipal do Guararapes encontrava corno entraves a

.pnnibilidade orçamentaria e financeira, na medida ern quo a folha de pagamento dos
"ivuiprr~:s encontríiva-se dfínlro do limito prudência!, assim o serviço foi implantado em outubro

; o com execução indireta através da entidade Casa Abrigo Nosso Lar de Guararapes.
lê .M implantação até o mês de Dezembro/2018 a entidade já acolheu cinquenta o cinco (56)

crianças o ncJolescentes, na qual 54% do sexo masculino 46% do sexo feminino. Do total de
. . , - i ; , ;i!|.)'r,r,centes que foram acolhidas no serviço, (55) cinquenta e seis retomaram ao

c n\'ivio da família de origem ou extensa; (14) qualorze permanece no Serviço.

5. DESCRIÇÃO DE METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATiVIDADES A SEREM
EXECUTADAS:

.M MCTAS A SEREM ATINGIDAS: acolher até 20 crianças e adolescentes afastados do convívio
iligr.

• : ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS: Acolhida/recepção; escuta; desenvolvimento do
convívio familiar, grupai e social; estudo social; apoio à família na sua função proíetiva; cuidados
pessoais; orientação e encaminhamentos para a rode do serviços locais; construção de plano

"idual do acolhimento; orientação sociofamiliar: acompanhamento e monitoramento dos
:rnihamentos realizados: referência e contra referência; elaboração de relatórios e

: roPluários, trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; orientação
acosso à documentação pessoal; organização da vida colidiana; inserção om

•oiotos/programas de capacitação e preparação para o mercado de trabalho; mobilização e
j.•>-i i- f icf içãn fln família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadamn;

i Dilação com a rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviço? de outras
iças públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstilucional com os demais

rrriãos do sistema de garantia de direitos.

f,. PRHVISÀO DE RECEITAS E D E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS
'IDADES ABRANGIDAS PELA PARCERIA:



CASA ABRIGO " NOSSO LAR" DE GUARARAPES
RUA ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, N° 320 - CEP 16.700-000 - GUARARAPES - SP

REGISTRADAS EM CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS E ANEXO DE GUARARAPES
CNPJ 12.746.312/0001-28

e-mail casaabrigonossoiargpcs@gmaii.com

Itens de Despesa

Coordenadora

Psicóloga

Cozinheira

Assistente Social

Serviços Gerais

Cuidadora Folguista

Cuidadora Folguista

Cuidadora Folguista

Cuidadora Folguista

Cuidadora

Cuidadora Noturna

Cuidadora

Encargos Sociais
(FGTS/PIS)
Higiene Pessoal
Parcelamento das Guias
de Previdência Social
Géneros Alimentícios
Material de Limpeza
Agua e esgoto
Energia Elétrica
Farmácia

IPTU
Material Geral

Telefone Fixo
Combustível
Gás
Cesta Básica
(Funcionárias)
Material Consumo
(manutenção/reparos/cama

Recurso
Municipal
RS 2.756,00

R$ 2.547,52

R$ 1.514,06

R$ 3.929,40

R$1.183,39

R$1.313,07

R$1.276,49

R$ 1.183,94

R$1.325,78

R$1.265,00

R$ 1.429,02

R$ 1.314,27

R$ 1.850,00

R$ 1.400,00

R$ 180,00
R$ 700,00

R$ 90,00

R$ 350,00
R$ 350,00

R$1.542,06

Recurso
Estadual

R$ 380,00

Recurso
Federal

R$ 400,00

R$ 550,00
R$ 750,00

R$ 200,00

R$ 250,00

R$ 200,00

Recurso
Próprio

Total

RS 2.756,00

R$ 2.547,52

R$1.514,06

R$ 3929,40

R$1.183,39

R$1.313,07

R$1.276,49

R$ 1.183,94

R$1.325,78

R$1.265,00

R$1.419,02

R$1.314,27

R$1.850,00

R$ 400,00
R$ 1.400,00

R$ 550,00
R$ 750,00
R$180,00
R$ 700,00
R$ 200,00

R$ 90,00
R$ 250,00
R$ 350,00
R$ 350,00
R$ 380,00
R$1.542,06

R$ 200,00



CASA ABRIGO "NOSSO LAR"DE GUARARAPES
RUA ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, N° 320 - CEP 16.700-000 - GUARARAPES - SP

REGISTRADAS EM CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS E ANEXO DE GUARARAPES
CNPJ 12.746.312/0001-28

e-mail casaabrigonossolargpes@gmail.com

/mesa/banho/vestuário)
Prest. De Serviços
Honorários Contábeis
Aluguel Imóvel
Passeios/Alimentação e
Vestuários, dentre outros.
1/3 deferias
Pagamento parcial do 13°
Salário das Funcionarias
TOTAL

R$1.500,00

R$ 29.000,00

R$128,40

R$ 650,00

R$1.158,40

R$ 1.600,00

R$1.050,00

R$ 5.000,00

R$500,00

R$ 500,00

R$128,40
R$ 650,00
R$ 1.600,00

R$ 500,00

R$1.500,00

R$ 35.658,40

7. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES
ATRELADAS:
As atividades são executadas de forma continua, o trabalho prioriza que o serviço de acolhimento
venham cumprir sua função protetiva, funcionando como moradia provisória até que a criança e
ou adolescente possa retornar para sua família de origem, extensa e quando necessário
encaminha-los a família substituta. Dado o acolhimento, o mesmo conduzido pelo Conselho
Tutelar, em casos específicos com Oficiais de Justiça e Policia Militar. A Equipe Técnica da
Entidade e equipe de apoio realiza o acolhimento tendo o primeiro contato com a criança e ou
adolescente, apresentando o espaço físico e os demais acolhidos. No decorrer a equipe passa a
ter contato com acolhido e realiza a entrevista individual com o intuito de resgatar sua história de
vida e fatos que levaram ao abrigamento; atendimento psicossocial individual com os pais ou
responsáveis; organização de registros sobre a história de vida e desenvolvimento de cada
criança e adolescente acolhido; sua adaptação e a condição do acolhimento, organização dos
pertences pessoais; construção e elaboração do PIA - Plano individual de Acolhimento, inserção
em atividades socioeducativas; contato com outros profissionais envolvidos com a criança e
adolescente para a formação da rede de apoio; verificação e acompanhamento da situação
escolar, creche e ou entidades socioassistenciais; verificação de históricos e documentação
(certidão de nascimento, carteira de vacinação, termo de acolhimento, boletim de ocorrência etc.);
verificação do processo da família no Conselho Tutelar e Vara da Infância e Juventude, incentivar
a convivência familiar, promover e facilitar dias e horário para visitas de familiares ao Abrigo
promovendo o vinculo familiar com a família e comunitários; elaboração de relatórios semestrais
dos acolhidos; preparação da criança e adolescente para o desligamento gradativo e ou
maioridade.

8. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO
CUMPRIMENTO DAS METAS:
8.1 QUALITATIVOS: execução de 90% das atividades previstas no item 5 neste plano.
8.2 QUANTITATIVOS: cumprimento da meta de atendimento em conformidade ao quantitativo de
encaminhamentos judiciais, o que justifica a oscilação de atendimentos, se houver.



CASA ABRIGO " NOSSO LA ir />r GUARARAPES
RUA AKMANDOSALHS DE Ol -IVNKA. N" ->.ZO - Clii1 16.700-000- (iCAKAKAPKS - M'

l T S i I-íADAS EM CAKTÓIíIO Dl- KKilSTKOS IM. 1M()\S í - ANP.XO DF. OUAKAK,M'I S
f 'MM l:\740.31.' O i ) " ! - W

\j

EDINALDO CRUZ DA SILVA
Presidente da EntidncJe

RG: 26.845.33ii/SSP-SP

f
, . ' -

CtNTIA ELOISA DA SILVA BRITES
Coordenadora

RGÍ47.413.533-0/SP

CRISTIANE ASSAKO KIMURA
Técnico Responsável pelo Serviço

CRESS 35.315/SP

SUELEN FERNANDA ANTONIOLI BATISTA
Psicóloga

GRP 90720/SP
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ANEXO 1

•AT1VAS DE VAL

• ALHI3TAS DOS P

FUNÇÃO

OORA
.TA

ORES PARA PAGAMENTO DE ENCARGOS PREVIDENU/.RIOS C

ROFISSIONAIS:

"sÃLARio"" ENCARGOS (/CONfRlè. SALÁRIO BRUTO

LÍQUIDO ASSIST. IRRF)

1.065,61

' i ; • i . í 1 1 , -
]T4ÕÃ54~

ÍSSISTI -

| GA

CUIDADORA
ÍTA

l U DADORA
' • r A

, : -u- ! V\A

1 ! ;

1

FOLGU1STA

' M IMA

1V/IÇOS GERAIS

3.330,00

"Í236^23"

1.149,84

TT847T™

110,3:1 | 1.183,94

1 r,4Q '.^(-; 50

34fí

5 • i.40 929.-

31 1 , 2.547,;

122,01 1.276.49"

128,66 i 31 i 07

1.281,88 (37, M R .4 1

!
1.190,48

1.196,10 '

1.514,06

1.083,00

123,79 1.31 ; ; 7

I^',6í3 ÍT325Í78"

166,04 ( : ; ; . ' . . ' .

ioo,:vi . i.i83,:>n
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ANEXO 2

ESTIMATIVAS DE CUSTOS DO SERVIÇO POR BENEFICIÁRIO:
^ nmncionar que média das despesas/mês das crianças e adolescentes (per capita) é de RS

n rin para se obter esse custo, consideramos o Iclal das recursos rocobirion (Repasso
tí/Esladual/Federal o recurso próprios) tota:iíanrJo n$33.036.75, dív/iciirío nela capacidade

. idifpnnto qutt ó do 20 acolhimentos por Cn^-.t /^)iigo, conforme Orientações Técnicas:
- dc Acolhimento para Crianças c Adolosconfos, Capítulo ill Parâmetro de

i Mucion-"imonto - Abrigo Institucional (Casa Abrigo).

CiJRSOSRECEBIDOS PER CAPITA (20 crinnça/;ir|o!fisr.ent«)

'\GOO,00-Municipal l $ MbO.OO
ÒOp 00- FccIoraT

í . 500,00
33.026,75 - Total de Recursos Recebidos

f $ 25000
PS 25. 00

R$ " Í.782,í)"2 ........ Per Capita Po7
Acolhido
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ANEXO 3

• :ES A SEREM REPASSADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COMPATÍVEL COM
NOGRAMA DE DESEMBOLSO F ÁS METAS.

• • • ' • V/LOhT \//\\^ j ANUAL

f i ; •i-íipnl de Assistência Social • Recurso ' 29.000,00
Municipal

Fundo Estadual de Assistência Social Recurso 1.158,40
rluol

• í f in! dt: Atisistoncin Social Recurso 5.000,0!
i

13.900,00

60.000,00
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ANEXO 4

SOfí HUMANOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO;

Momo

• n'; < da Silva
.

' sako Kimura

. i !-M
il

Cargo/F:unção

Coordenadora

Assistente
Social
Psicóloga

ih Vilhngrn da Silva
l ui :a fiamos

. , ,. i • p

Francisco
!

; i Souza do
I ' ' /-.irncnto

nara Ciisti i . ;> L.

• u • _____
; . . do A!meicJa_

i , l lodrigues Bisirra_
• , • •< ia Diniz

l i ia---a rmnaroa de

Cuidadora
Cuidadora

Cuidadora

Cuidadora

Cuidadora

Cuidadora

Cuidadora
Cozinheira

Serviços
Gerais

Horas l 'orário do Trabalho

Semanais
40 horas

30 horas

ODhOO ás 18hOO (serjunda á soxta)
l hom de a l o o i

30 horns :oh45 ás 17hOO
15 minutos do intervalo

36 horas s 22h45i(FOLG l STA)
36 horas FOLGUTA

36 horas

36 horas

FÕLG

h15fis 17h30 S \)

23h45 ás 06hOO (NOTURNA)

I7h00ás23h45

36 horas

36horas
36 horas j 06hOO ás 12IH5
44 horas , 06hOO ás 15hOO (s^f]nnc!,i quinta)

07hOO ás 13hOO (sexta c;
sábados/domingos atlorparJos)

44 horns : OfihOO ít ; ' ;ogu idp a v * - fa)
07hOOás 11hOO
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ANEXO f>

1PROVACÃO DE COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS PRATICADOS

i * GADO: -is informnçõGS nlnivc desr.nins $'u> hosendos no Projelo inicial ria Casa A.brinc
í - '010 (em anexo), elaborado pela Prefeitura Municipal, com r(;fercncia rio outras Casas

H-Tjor, o á partir do ano de 2011 em diante, os reajusteis salariais foram baseados na convenção

rle Imhr-ilho do SINDICATO EMPREGADOS EDIFÍCIO CONDOMÍNIO EMP. TUR. HOSP.
AMAf ATUI3A E REGIÃO, onde todos os salários foram reajustados conformo dissídio do ano,

, - os vnloros são variados devido, o DSR, adiciona! nolurno, hora extra (feriados), refluxo e
:'onnmenlo rln Enlidade errt período ininlerruplo (sábado/domingos e fnriado.s). sr.jvio e

o In difoforiçn salarial do preço do rnnrcndo po'om, o mós do r-V;vo:'n<rn ;o - q <•
\.
,: r: i-.irnr,ionnr que no plano do trabalho inicial cJn Casa Abrigo, foi contratada 02 cozinheiras na

.,i!rn t2x36, conforme Ata de Sindicado (em nnoxo), sendo f|uo no momento a Entidnclo csln
corn apí^na.s uma cozinheira, onde a carga horária foi alterada de 12x36 para 4'lhrs, onde a aluai
cozinhoiin teve um reajuste em seu salário devido o aumento de sua carga horária.

i';.irves descritos fazem referência á tabela do cargos c salários disponinilizndos pela
ira M inicipol do Guararapes - PMG. As nomonclnluiv^r, do nlounr, carg om contudo

-ilivifladcs exercidas só assemelham, confoir e : - c . \\n-r. Cuidador ;is;.nm ; : .
-o rio Educador Social.

-., ,,f;~j

iIA

. 1 - . ' f :' A

• ) IDI DADORA

. • MTE
'

Carga Salário (".-min -°»P
Moraria pngo pnln
semana ; PMG

Ina
PMG

horária ;IP
semanal o n

da

entidade

49 hrs 2.0i)7,24 1

40 hrs

40 hrs

30 hrs

1 1
2.007,24 3P> hrt;

4.573, 19

l*rio v^ior ObJ rvaç3o
fio pelo proporcionai
tid.ido mpylmo, dentro

dn comprovac H)

de
compntibiMdnrlc

83, fM Na corri.
valor máximo r < lompatívsl
f í f : ' (Í06.51

"f^ r\f i ^ í \r> corrolar.,;
valor máximo ó (ínrnpalívnl
f M. 1.806,51

40 hrs '. /5G,00 , N? correlação o
1

3. 907, 40 30 hrs

|_

i1 valor máximo c j Cornpatívol
O'! t C"7T flfl
í »'[' ** O / O.ÍÍÍ7

)20,40 ' • ' • ( ( K - 'ai .-ir

valor máximo é ! Compatível
l ; .
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,:-ni;iil C,K;KI|)

;iUA, N" 3 20 (MV In 700-000 C 1 I J A R A R A I
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J i:.?.KOI MIOOI !R
• i jMK i i ^s t i l . n -p • r-;ii| ÇOTM
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ANEXO B
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RECURSOS MATERIAIS

Recepção/Coordenação ; 01
Sala (\ Equipe Trcnica (Assistente 01
Socjal''Psic
SajajeTV

'' Almoxarifado
I Dispensa
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Bnhedouro rio Inox 01
i . . ' :; , L i : madciia [^ara i : ' /H-.ÍM 01

Mesa de madeira para refeitório 01
Mns.ns fi.ira estude f ; computadoios • ;
BanCOS df"; madeira
Cadeira^ gara uso_do comg^.itares da ; ci r^
Cadeiras para uso f.'ri ipe 06
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Armários do aço para escritório '


